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àr,rrC( i,:irú 3 ff65r:rir:ção ne1 CNE/CES de B de junhc ,le 2007, ü Curso de Especiali:ação em DIRIITO E pRÁTtC TRÍBUTÁR|A em nivel de Pós-Graduaçàc

latü sensu, realizarlc no período de setembro de 2014 a agosto cje 2015, cóm carga horária de 380 horas, a fim de que possâ gozar dos diíeitos e dãs
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Facu I da d e-An Ísi o Te ixelra T
Facumnpr Ar,Ií$ro Trxrinn

0 Diretor Geral da Faculdacie Anísio Teixeira de Feira de Santana,
nCI uso de suas atribuições e tendo em vista, a conclusão do curso de Direits

em §.9 de março de 2OL4, confere o título de

Baehare§ &iln [}ireEtm a ,

n-eol"*ffirdo tmrmelro dms §ffimtos
brasileiro, natural do Estarlo ria Bahia, nascido a 3.0 de setembro de L983.,

Íiiiro de §arnuel "!uvêncic dos §antss * Mlaria de Jesus 0arneir*, RG 0947Í. f265i3 §SP/BA

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas lêgais.

. Felra de §antana, 06 de junho de 2014
/t
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Reconhecido pela Poftaria Ministerial No 409, de 1íl1012011.
Publicada no Diário Oficial da União em íd1Alzld^fi,

CURSO DE DIREITO

Por declaração de competência do Ministro da Educação
Resolução No 1212007 do Cl,lE

UNIVERSIDÂDE FEIf ERAL DO RECONCAVO DA BAHIA
REITORIA

Diplorn:r registratlo em 23/0412{Ü.15

No livro n" 035 Às folhas n" 349 Registro n" I497

Cruz das Almas, 23 dc abril dc 15

Caroline de esus Fonseca Souza
Superintcndcnte cle llegulação e llegistrÕs Acadêrnicos

PorÍaria 596/20lI IJFRII

Ilelegaçâo eonÍbrmc Portaria 44712011/CAB - tiF'ItB
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CARINHANHA . BAHIA
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE6

Extrato de Inexigibilidade de l.icitação

Ato de lnexigibiliclade Íro ()2412022 de 05.05.2022, credor LEONARDO CARNEIRO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ 27.661.12910001-05, cujo
objeto é a prestaç?ao de sen,içns dc Auditoria e Consultoria Tributária para o município a partir
do corrente môs, conl o objetivu de :rpurar e levantar créclitos tributários, oriundos das taxas
de poder de polícia, dos prestadores de seirviços e das concessionárias de serviços públicos no
Município, Valor Total: R$ 60.000,00 (sessenta rriil reais), correspondente ao percerrtual de 20%
sobre o êxito alçanç-aclo na auciitorirr, estinruclo c,nr R§i 300.000,00 (trezentos nril reais), vigência:
05.05.2022 a 31. t2 .2023 coni a seguinte Dotação Orçamentâria: Unidade: 05.01 Secretaria
Municipal de Administração, ['lane.ianrento e Fazenda - Projeto/Atividade: 2036 - Manutenção do
Setor de Tributaçtio lilerncnto de Dcspesa: 3,3.9.0.39.00.00 - C)utros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.

v

Ê..ite rü.'cuilertto foi assirrado digrialmirr,tê J)oi :)ii(-)' j

P3ra vt-lrifi,;ítr as assinaturas í-:iique i'lu liilll: htLp:ii u"r, .,:i / r.:i ir. ' i .:.:it. 1.,.,,,.:::i,,_i,,.i j:ril.lj.:.il )i;.i (,.ilr:r.lii j;.).ll i,il :.:i irilr: 1 . 1 r'rrirg1, (*r1r

EÍdfr:cr!i

ffii



ITAMBE o BAHIA

4 DISPENSA DE LICITAÇÃO T INNXGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE

\,

RATTFICAÇÃO DE INEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

tNEXTGtBTLTDADE DE L|CITAçÃO N' 050/2019
VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 155/2019

Acolho o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica, tornando-o parte integrante deste ato e
RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, para

autorizar a contratação da enipresa abaixo identificacia e nos seguintes termos:

Contratada: LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
pessoa jurídica de Direito Privado inscrita no CNPJ No 27.66'1.129/0001-05, com sedeà
Rua Antonio Juvencio dos Santos, No 25-A, Andar: 1, Centro, Capela do Alto Alegre -BA,

CEP: 44.645-000.

objeto: PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE AUDITORTA TRIBUTARTA, COM O OBJETIVO

DE APURAR E LEVANTAR CRÉDITOS TRIBUTARIOS ORIUNDOS DAS TAXAS DE

PODER DE pOLíCrA, DOS PRESTADORES DE SERVTÇOS E DAS

CONCESSIONARIAS DE SERVIÇOS PUBLICOS EM ITAMBÉ - BA, tudo na forma da

proposta apresentada por esta empresa e vinclrlada ao processo de lnexigibilidade de

Licitação n.u 050/201 9.

Fundamentação legal: art.25, inciso ll c/cart. 13, lll, da Lei no8.666/93

Período: O prazo do presente CONTRATO, começa a contar da assinatura do mesmo
ate 0411212019

Valor Total: Pela execução do serviço contratado no âmbito deste Contrato, o
Contratante pagará ao Contratado o valor estimado de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos
reais).

Itambe - BA, C4 de outubro de 2019

Eduardo Coelho de Paiva Gama
Prefeito Municipa!
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DIAffiIÜÜFICIAL
PREFEITURA NtLií.rritllF)Â.1- DE lPlRÂ - BA

QUINTA-TEIRA

08 DE ABRIL DE2O2L

ANo l- rotcÃo M sz

Edição eletrônica disponível no site lyww.pnriüa,t13ns11AfepçlggÍjg-e]!Àcorn.br e garantido sua autenticidade por certificado digitalICP-BRASIL

RAT|F|CAÇÃO DO ATO
tNEXtGtBtLTDADE DE LtCrrAÇÃO N. 0C12021

O Prefeito Municipal de lpirá (Ba), no uso de suas atribuiçoes legais, acolhendo as justificativas apresentadas
pela Secretaria Municipal da Administraçã0, e em face do parecer opinativo da Assessoria Jurídica,

RECONHEÇ0 a INEXIGIBILIDADE tlE LICITAÇÃ0 l{' 0612021, fundamentada no artigo art. 25 da Lei Federal

n0 8.666/93, RATIFICO a mencionatia enr íavor da LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, CNPJ - 27 661.129/0001 .05, conr sede à Rua Antônio Juvêncio dos Santos, 25- A, CEP -
44.645-000, Capela do Alto Alegre, Balria. Objeto: Consultoria e Assessoria Jurídica Tributária prestadas ao

Município de lpirá.: Valor R$ i0.ü0ü,00 (setenta mil reais), distribuídos em 10 (dez) parcelas fixas de R$

7,000,00 (sete mil reais), Vigência: de sua assinatura ate 31 11212021, para que produza seus jurídicos e efeitos

legais. lpirá (Ba), 05 de t\4ARÇ0 de 2C21 Edvonilson Silva Santos, Prefeito Municipal

www br
I Tel: 75 325411394 | . r Gestor(a): Edvonilson Silva SãtrtosGéhtro Administrativo, dó re[ãoi KM86
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co'lltrF
Centro de Orientação em Tributos e

tlstudcls tazendários

Confere o presente CERTIFICADO a

LEOI|ARDO CrtttNElRO DOS SANT'OS

qrie participou do ourso:

Formação do Crédito Tributário c a Execução Fiscal

Carga horária: 0!) horas Período: 05 a 07 de outubro de2022

Instrutor: I-leltorr Kramer Lustoza

l,ocal: online e ao vivo.
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Gláucia Servulo da Silva

Coordenadoria de Cursos e Senrinários

Cerrilicado no.7667



PREFEIT URA MUNIC-'II)AL DE OUlltÇANGAS
Praça Santo Antonio, S/N - t:entro- Ouriçangeis - Bahia
CNPJ/MF I 3.648.043/000 l -20 -'['cle-1àx: 1g**75) 3447 -21 12121 58

rrA'l'r r.'rcAÇÃo Do ATo
l N tix IGI B I t.t DA DE 025 l?-024

Cottsiderando eslarcnr l)r'cscnles ()s pl'L:ssul)ostos arlrrrinistrati\'os da legisltrção que regerr a matéria, I{ATIFICO os

termos do Parecer Jur'íclico cor)stantr: clo Proccsso Adnrinistrativo 01412024, AU'|ORIZO a contratação por

INEXIGIBILIDADE Dlj I.ICITAÇrÀ0. corn ÍLnclarncnto no art. 74. III. alínea "c" da Lei l-1. 13312021. ern favor da'

empresa, LEONAT{I)O CAt{Nl)llt0 SO(llEDAl)l-r INDIVIDLJAI. Dl, ADVOCACIA. inscrita no CNPJ N"

27.661.12910001-05. Objeto: Prestaç:iio dc sc,rviços i.écnicos cspecializados de assessoria, consultoria e auditoria

tributária e financeira. ri:lacionaclos aos tlibu(os de cornpetência do município de OuriçangÍ§ - BA, objetivando o

increntento das reoeitas proprias rnunicipais. atmr,és do gerenciarnento e acompanhanrento" rxr valor Clobal de R$

60.900,00 (sessentit tnil e novsccntos r',;ais). a dcspcsa quc irír corrcr pcla seguinte Dotaçâo: 0505 - 2009 -
3.3.90.35/33.90.39 - I 500/ r 720.

RA NITICO

E, para a eficácia dos atos. l)D'l'l:ltN{lN0 clue a prcsentc ratilicaçãcl u autorização sejarn putrlicadas no Diário Oficial
dessa Administraçtio i\4unicipul. c()nli)nirr' prcvê o .trl.72. § único, c art. 94, cornbirtado com o art. 176. parágrafo
único, inciso I da Lci lrederal l.l.llli202l. Ouliçangas. l0 de.iurrho cle 2024 - Antônio [)ias Marques -Prefeito
Municipal

rix'r'rr AT0 PU B r,r c'AÇÀo
l( I : lr. : COn-]'ltAl'O N' 063/202,1

CONI'RATAN'I'E: l'} t{l iF'tll'lL j llr\ N,l t j l',1 I (' I PA t, I) E OLj ItlÇAN GAS

CONTRATÂDA: l.l:ONAltD0 ('r\lt.Nl:llio So('lEt)ADtl lNDtVIDtjAl, DU ADVOCACIA
CNPJ N" 27 .661. 129i00() I -05



PREFEITURA M r.tNIC[pAL DL, OURr(-'ANGAS
Praça Santo Antonio, S/N - Çentro- Ouriçar-rgas - Bahia
CNPJ/M F I 3.648.043/000 I -20 --' l-e'l e-1 ax : 10i' 

* 75 ) 3 447 -2 I I 212 I 58

OBJET'O: Prestaçâo de scrviçt.,s ti'cnicos cspccializtrilos de a:;sessoria. consultoria e auclitoria tributária e financeira,

relacionados aos tri[rutos dc conrpetêrrr,ia do nrunicípio clc Ouriçangcs--- lJA, objetivarrdo o irrcremento das receitas
próprias municipais. atravós do gcrenciun.rcuto c ar:ornpanhamcnto

VIGÊNCIA: 07 (serc) nrescs

VALOR: RS RS 60.900,00 (sessenta nrl c novuçentos reais). u serern pagos em 07 (sete) parcelas. no valor de R$

8.700,00 (oito rnil c scteccntos reais) rncnsais sucessivas.

RECURSOS ORÇAMr:N't'ÁRrOS: 0505 - 2009 -- 3.3.90.35/3.3.90.39 - 1500fi720
LICITAÇÃO: Inexigitri I irltrdc N" 02 5/2(12rt

AMPAIIO LEGAl,: Artiro 7,1. Inciso lll. tlir [.ei Fuderal rt". l,l.l33l2ttTl.

()uriçangrs-llA. I I Cc junlro 2024

Antônio Dias Marques

['re leito Municipal

v



Dió rioBüírciu ! d*,r
ANO 2025. BAHiA . PODER EXECU'I-IVO

02 DE .JANE.IRO D8.2A25. ANO XV . NO 03415

PREFEITURA MUNIGIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BAMUr{r€rpl$

PREFHITURA MU[IITIPAL NE

ÜAPELA DO ALTÜ ALEGRE - BAHIA
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DECRETO MUNICIPAL NO.012, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

orspÕE soERE A HorríE*ç*o E

ATRIBUTçOe S OA COUtSSnO r AGEHTE

DE COHTR[f*ç*O COHFOR['lE A LEI N'.
í4. í33/2{ E Dn ourRAS pRovroÊt'tctRs

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçoes que lhe r-:onfere

a Cnnstituiçàn Federal e a Lei Orgânica do MunicÍpio de Capela

c1o A lto Ale g re/E a h ia ,

CONSIDERANDO a puhlicaçân ria Lei Fecleral nB. 14 1ntl/Itl21, rrü

dia t-t1 r-1e atrril de !1121, que trata sohre nrlrmas rle Liritaçúe:.; E

C r ntratr s Arjrn irr istrativo s:

CONSIDERANDO que 0 artigo 7o da Lei Ferleral n". 14.'133/2021,

dispr-ie i:lLre cahera a autoridacle máxima do órgár: prorrrDVer ;r

gestáo pür rrürn petÊncias e designar agentes públicns para ü

de:empenho das fr-rrrçoes essenciais à execuçáo rla referirl;r lei;

CONSIDERANDO qLrE, nos termos do artigu 6o, irrciso V, ila Ler

Federal rrú 14.11111i2t121, agente públicrr É ü inclivícluo que, Ér-n

virtude de rleiçá0, n0meaçá0, designaç:á0, contrataçáo üLr

qualquEr rlutra fnrtrra de investiclura 0u vínculo, EXErce m;tnclatr:,

rarürr, empreg0 üLr funçâo em pessoa jurídica integrante rla

Adrn irr i straçáo F(rtr li ca;

CONSIDE RANDO r:lue conf orm e artig0 art iJ'r da Lei FEr-lErtll rr'='

14 1tl3/2tl21, a licitaçáo será concluzicla prlr agente cle

contrataçá0, pes srra designada pela autoridade rom petente, entrE

servidores efetivns úu empregadus públicos dos quadros rla

Administraçáo Pntrlica, para tomar decisÕes, acDmpanhar r:l

trânrite rla licitaç:ãr-r, dar impulsu a0 prücEdimerrts liritatoi'ir-r E

erecr-ttar qnirisLlLrEr outras ativiciades necessárias ilü hLrrrt

arttlerm errtrl rlrr certanre irte a ham ulogação;

Praça Jr:ra,:luirlr l,iachadr-r, lItl- Centto- Fone/fax: f*75) :rESD2222í2221- CEF 44tr45-tlflt]
[)apelrr da AltB Àlegre - Eahia - L]hlFJ 1 3.Egi.1 11/0üú1-84

E -mail: p rdeituradecErela@rahoo.corn

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https :/ii ndap.org.brl
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 -Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processc no: BR 51 2017 000515-0 - ltlPl

Dccurnerto ássinado ditJilalmênie r:r;irírlrme MP rto 2.2O0-2 de 2.4i0e2.On1 ,

que insti'lrii a lníraestrirtüía ri;, Chaves Públicas Brasileirâ - l.i'-iJ;;sri.
ICF
Brasii;>;)
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MUNICIPIG

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVC)
02 DE.JANEIRO DE 2025. ANO XV. NO 03415

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA
. -r$§§itq*!§diâ:li.rrii§§ii{&?}&ffi{{Xrf$ffij:Ê-' lir:*l.}iãIl:

FrarS;r Jç;1r1uirr l'.í;rr:harlü, 17ú - [)entirr- Frrneií;rx: {*I5) 3t--ig&l']23?221 - [;EF' 44tj45-út-tü
ü;r;:el;i rio,qlto ,r.legre - Bahia - CFlP.l 1 3.ü97.1 11Iüúú1-!.14

E -rnail : prdeituradecryela@rah oo.conr

Praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222. E-mail:prefeituradecapela@yahoo.conr
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 -Tipo Programa: Gl-07 - Canrpo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Progranras de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

Dôcunicrrlo assini.]dú cirgiialrranir i:(:riiirÍmo MP n'2.200-2 de 241(tÍ\12001
clrlê iilstiirri a lriirÍrestrrturá a!i.r (:ireves Públicas Brasilêira - l,:l'-Êlrasi!
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PREFEITURA MUf-lIGIPAL DE

TAPELA.BO AtTO ALEGHE - BAilIA

ffi
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É liry, A
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DECRETA:

Art. 1ü - Fica instituÍda, no âmbito da Aclministraçáo Públice

Munir:ipal cle üapela clrr Alto Alegre a Comissáo de Contrataçán,
rlrlrfipDsta FrElüi seguintes servid0rEs, para soh a presiulencia clr:

primeiro, reueber, exarn inar B julgar clotLlm entüs relatirros às

licitaçües e aús prücedim Entos auxiliares.

1 Reila Souza Alm eida, ocupante do cargo de Diretora du

Departamentn de Licitaçoes E Compras, Decreto no [1 1i2l]25,

virtrr-rlarla a Secretaria h4unicipal de Finançiis - PREEIDEf',lTF

2. Samuel Feliciano de Souza,0üupante do cargu de Auxiliar de

Serriiçns Gerais, lulatricula no. 20ll.B 1 8, vincularln à Secret:lri;r
lúurriLrillal rle ArlrnirtistraçÉn e Planejamentr: - l'./ElvlBRü;

3 Ecicleide Silva dos Santos, ncupante do cargü Auxiliar de

Serviçns Gerair, matrícula 2üf 810, vinculada à Secretaria

h,'lt-ttticipal de Aclministraçáo e Planejamentn - MEl"rlERü,

Art.2o - Designa ã servidora Reila Souza Almeida, uclrpLinte rlrr

Iargü cie Diretnra clo Departam ento Licitaçries E Cr:tn pras,

Decretn no ü'l 1/2ú25, riinculada à Secretaria h,,lunicipal de

Finanças - rr0mü Agente de Contrataçâo para tr:rnar decisoes,

aüornparrhar r: trâmlte da licitaçan, dar impulso aú FrrücEdimentrr
lir:itatorir: e er.ecr-rtar quaisquer outras atividades nErrEssárias ;1r:l

bom arrríarrrento clu certame ate a homologaçâ0.

Att. 30 - Os mernhros da comissáo de contrataçáo tanrherrr

atuirrárr rr0mrl Equipe de apoio do agente de contrataçáo

§ 1" ú agente rle contrataçáo será auxiliado pur Elluipe rle apoir
e rEspsnderá inrlividualmente pelos atos que praticar, salvn

quarrrlo induziüu a Erro pela atuaçáo da equipe.

§ 2tr Em licitaçál rlue envolva hens ou serviços Esfreciais, rlesrlr

w



DióriolOíiciol do ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA
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Praça Joaqurrn lí aclisdr-r, 1 i0 - Centro - FonerTax: f*75) 369tI2222í2221 - LIEF 44045-tlüll
Crrpela do *lto Ale-ure - Eahia - CNPJ 1 3.897.1 11/úCIül-84

E -tnail : p refeituradec4 ela@Srâh oo.com

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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PREF§I?URA MUI,IITIPAL DE

TAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

qLre ühsErvados DE requisitos Estatlelecidos n0 art.7o da Lei no.

14 13:1i21, ú riqEnte c1e cúntrataçá0 p0dErá ser suhstituíilu []nr
c0mi5iàü üe rrrrtrataçár: formada p0r, rlü mIrrirnr:, 3 (tIÉs,1

memtrrcs, que rEEpDncleráo s0lidariamente por toclr:s ús at0s

pratiIaclo5 pela ür]missãú, ress alvad0 o m emhrE qtre Éxpressar
p0EiÇâü inüiviüual dil,ergente fundamentadã E registraLlã ern ata

lavrada 1ra reuniáo em quE hüuver sido tomada a dec isáo

AÉ. 4o - f,tuando do prEress0 de contrataçá0 direta {dispEnsa
ineiriglibilidarle de licitaçáo1 o mesm ü será cünduzido pelo AgEnte

de C nntrataçár:

Att. 50 - An Agente de Contrataçá0, 0Lr, conf 0rm É ü cirsrr, ii

Comissâu de Cr:ntrataçá0, incumhe a cündlrçáü rla fase EXIErrrã

drr LrrücESsü licitatrrio, incluindo 0 recetlirnento e 0 julgaÍnentr-l

rlas proprlstas, :r nEgnr:iaçáo dE [[ndiçoes rnais vantelDsas IL-tm rl

pritneirrr r:rrlrrcar-lcr, rr Er{atre rle dorlurnentos, üabendrr-lhes itinr-la.

I - cnnduzir a ses sán púhlica,

ll - receber, examirrar e decidir as impugnaçóes e üs pedidos de

esclarErrirnentos aD edital e aos anEXos, alem de poder requisitar
euhs Ídins f ormais a0s rEsprrnsáveis pela elab0raçáo dess es

d oc r-ttn e trtrr: ,

lll - vEriÍicar a rnnf ormidade da propusta Em relaçán aos

requi:rito: esta[:elecidns no edital;
lV - courdenar a sEssáo pública e E envio de lanEES, quando for n

ca50;

V - verif icar e julgar as condiçoes de habilitaçâo;

Vl - sanÊar erros ou falhas que náo alterem a suhstância das

prúpüstas, ü0s dr:curn Entús de hahilitaçáo e sua valicJade jurÍrlica;

Vll - rECeber, EXarninar e decidir os recursos e encarnintrá-los à

autorirlacle r orn petente quando m antiver sua rlecisão;

Vlll - indicar 0 vEncedor do certarne:

w
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lX - adjurlir ar ü ohjeto, quando não h0uvEr recurso;

){ - conduzir os trahalhos da equipe de apnio; e

Xl- ertIarn inhar ü prr]üESs0 devidam ente instrurído à autoridade
DDrn[]etente E prüpDr a sua trurnolngaçá0.

1o A Cornissár: cle Contrataçáo conrluzirá o Diálogo Competitivo,

cahendo-lhe, n0 quE l:üu[rer, as atrihuiçües listadas ãcima, sem

prejuízo cle outras taref as inerentes a essa m ndaliclade.

§ 2o üaherá ar:r Agente rie Contrataçáo 0u à C:umissán cle

üontrataçárr, alern drrs prücerlim entos aux iliares a quE se ref ere a

Lei no 14 '1 33, rle 1" cle ahril rte 2021, a instruçáo clr:rs prfl[essr:ri

de contrataçáo direta nos term0s dn art.72 da citada Lei

Art.6ú - A Cnrnissâr: cle Contrataçár: e n Agente de rontrataçàr:

será assistir-1a em EELrs trahalhos, quando nEr--essário, pElo orgán

rle assEE soram errtrr jurÍciirn e pelo orgán rle cnntrole internü, [-tarri

clesernpentro das frrnçües essenciais à eHecuçáo cln dispnsto na

legislaçàrr aplicáuel

Art.70 - Este decretur entrará em vigor na data de sua publit:açárr

GabineE rlo Prefeitn da l"{unicípio de Capela dr: Alt: Alegre - BA, ern [! r-le

,laneiru rle 2025

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

DiórioeOiicio I rior
ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO

02 DE JANEIRO DE 2025. ANO XV. NO 03415

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BAMUNICIPIO

Praça Joaquim l\íachado, 1Iú- üentro- Fone/fax: (*75) 369G222'Zt???1 - CEP 44645-ütlü
ÇaFela dr:Alto Alegre - Bahia -CNPJ 13.897.111/0001-94

E -nrail : p rúeituradecqela@fahoo.com

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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ATII:RI'URÁ DE PIT ADIIIINIST'RATIVO

SETOR INTEIIESSÂDO: Prcleitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

OtsJE'fO: Contratrçâo tle surl)r'esâ llarÍr prestação dc serviços de estudos técnicos pal'a
elaboração no Novo ()ricligo'i'ritrutár"io tlo llnnicipio tle Capela do Alto Alegre - Itahia.

CUSTO llS'fIMADO: R$ 2.1.000,00 (Vinte e quatro nril reais)

REGIME LFIC,4,L: Art. 7:i" Inci.io III da l-,r:i no 14.13312A21

AUTIIAÇÃO: Aos rrc.ve dits; do rnês cle Abril de 2A25,, eu Reila Souza Ahreida, Agente dt:

Corrtrataç:ão, autuei sob o no 058i2025, este processo contendo o ofício da llxmo Sro Prefeito, para

Contratação dc enrpresa pnril irrcstaçáo 1le scrviços de estudos técnicos para elaboração no
Novo Cótligo Tribrrtário do Município {e Capcla do Alto Alegre - Bahia, clevidantente

aconrpanlradtr da autorização. aulorizarido a abertula do Processo Adnrinistrativo, assilto:

r.t !]lLA SOU IDA
Agente cie contrataçào
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Ao
Departamento de oontabi lidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 05 812025.

Objeto: Contratação de ernllresa para prestação tle serviços de estutlos técnicos para elaboração
no Novo Código l'rilrutário clo Município de Capela do Alto Alegre - Bahia.

Prezado Sr.

Y

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da compatibitidacte da previsão dos recursos
orçamentários com o comprornisso a ser assumido com o objeto deste processo
adrninistrativo.

Atenciosamente.

Capela clo Alto Alegre-BA. 09 de Abril de 2025.

ERIVAN SILVA
Sec. Municipal de Admin istração e Planejamento
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Capela do Alto Alegre - BA, 09 de Abril de 2025

Ilxmo. Sr".
Prefeito do Município de Capela clo Alto Al'egre

Assnnto: Inclicação cle existêrrcia de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

[rrn atenção ao oÍlcio expedido ptir Vossa Senhoria, informanlos a existência de previsão de recursos

orçamentários para esscgurar r) pagamento das obrigações decorrentes Contratação de empresa
para prestação de serviços de estudos técnicos para elaboração no Novo Código Tributário do
Município de Capela do Alto Alegre - Bahia, cujo pagamento poderá ser eÍ'etuado através da

Seguinte Dotação Orçarnentária:

0ITG O/T]J\IDADE T'ONTE

ITECURSO

0i05 - Sec. Municipal de
F inanças r.500.0000

Atenc iosarrrente,

o
D r do Departamento de Con tabilidade

DECLAITAÇÃO

DECLARO. para llns de atertclirnento. que a presente dcspesa tem adequaç:ão orçarnentária e

fitranceira com a LOA e conrpatihilidade corn o PPA e com a LDO do Município de Capela do Alto
Alegre- BA e que o mesmo encc-rntra-se em conformidade com o disposto na [.ei 14.13312021.

CLEITON DOS S. LIMA
trole Interno

DEPROJETO/ATIVIDADE DEELEMEN'IO
DESPESA

2061 - Gestão e Controle clos

I)rocessos Fiscal e Tributário
33903900 - Outros

Serviços de J'erceiros -
Pessoa Jurídica

GOMES

Capela do Alto Alegre - BA. 09 cle Abril de2025.
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Prefeitura Municipal
Luis Romeu Oliveira IvÍascauenhas

Processo Administrativo n" 05 812025
Irrexigibilidade dcr l,icitação it" 01312025

1. I)a Justificativa da Irrexigibilictrade de Licitação

h-m razáo cio enqlradrarrelrto a licitação quando inviável a competição no art.J4, inc. III, da

Lei 14.l33l21,.justi1-rc)a-se a contratação direta através de Inexigibilidade de Licitação em razáo

da notória espercializaçá<l, r-rma vuiz que se trata de exceção a regra de realização de processo

licitatorio.

2.f)a Razão da Escolha clo Fornecedor e da Justificativa

Ilm análise aos plesentes Í1ut()s, observamos que se trata de uma empresa qlle comprova
notória es;pccializttçiro na área cio obieto de pretensão a ser contratado, clue comprova notória
especializaçáo, preenchenrlo os rccinisitos de habilitação e qualificação mínima necessária a

contratação;
Diante disso. etn razáo da necessidade de atendimento do disposto no art. 72. VI, DA Lei
14.t33121.

Diante clo expostr;. infolnro que segue no auto ricste processo todos os clocutnentos
necessários conÍorme a l,,ei i4.133, para rcali'tar Inexigibilidade de Licitação em razão da

notoria especializaçáo. Vossa Lixcelênoia Ca ciência que este processo será encaminhado a

Assessória Jurídica deste município para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre - BA. 09 de Abril de 2025

REILA SO IDA
Agente de contratação
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À
Procuradoria Juri clica do Mturicipio
Processo Administrativo u" 05 812025

Il.eflerente: (lontratação de enlpresa para prestação de serviços de estudos técnicos para
elaboração no i\ovo Código Triirut:írio tlo NIunicípio de Capela do AIto Alegre - Bahia.

Em conÍbrmidade conl a l-ei 14.13312021, mais precisamente no seu afi. 72, inciso III,
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de

Inexigibilidade de Licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que transcoÍra
dentro dos tramites legais e lisura administrati'ra.

A Base legal para esse processo de Inexigibilidade de Licitação em função da exclusividade,
encontra-se no Art.71. inciso tll. da Lei 14.133121.

Este processo Adrninistratirzo encontra-se instruíclo com:
(1) Solicitaçãr'r de despesa. .iuntamente com o termo de referência.
(2) Demonstraçãrr da compatibilitlade da previsãc cle reoursos orçamentários corl

conrpronrissn a ser assumido;
(3) Comprovação clue o proponente que comprovou as condições de notória

especializaçáo atendendo todos os requisitos de habilitação e qualificação financeira
e técnica;

(4) Razáo da escolha do íbrnecedor
(5) JustiÍjcativa de preço.
(6) Autonzaçáo da autoridacle competente.

Demais disso, finne-se ainda clue aualisando os documentos, colacionada aos autos, é possível

selecionar que a enrpresa LtrONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, apresentou as condições de exclusividade, diante da necessidade que o caso

requer, exigindo cla Aclninistração Municipal proviclências para debelar, para que se.ja promovida a

contratação, através de Inexigibilidade de Licitação, amparada pelo Art J4. inciso III da lei
14.133121.

C'aso opine favorável pela contralação, favor encamiúar parecer jurídico para qrle a

autoridacle superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a der,'ida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 09 de Abril de2025.

ÇNru
REILA SOUZA.N""O

Agente de contratação
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PREFEITURA ![fr UilICIP&L DE
TAFETA Dü ALTO ALEGRE - BAHIA

Pelo presertte 'fernro de Contrato, regido pela Lei Federal n."
14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram áI

I'REFEITURA MUI{ICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito púrblico itrterno, CNPJ sob

o no 13.897.1 I l/0001-94, com sede na Praça Joacluim Machado.
no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas,
Pretbito M u n ic i pal, dorava nte denom i nado CON l- RA'IAN TE, e.

do outro, a ernpresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ
cujo no XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX.
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX, representado pelo
Sr. XXXXXX. inscrito no CPF no XXXXX, detrominando-sc
a partir de agora CONTITATADO. Resolvem flrntar o presente

Terrno de Contrato, corn base na Inexigibilidade tle Licitação
nn XXX/XXXX, rcgido no que couber pela Lei Federal no

l4.l33l2l e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

cond ições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PIIINIEIRA. DO OBJETO

Constitui o obieto do presc'ritc contrato a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
conÍbrme disposições estabelecidas na lnexigibilidade de Licitação n' XX)í20XX, autorização
contida nos Processo Administriitivo de no XX)V20XX, que independente de trattscrição integram o
presente corrtrato. e Anexo I.Jnico deste instrurmento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA _ REGIME DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá o legirnc clc execução empreitada por preço global.

CLÁTISULA TERCEIRA _ DO INSTRTIMENTo VINCULATÓRIo

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXXl20XX, Inexigibilidade de
Licitação no XXX/20XX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integrarn este instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA _ vALoR E CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo.

Pela perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as dernais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, t'r valor de R$
XX.XXX,XX (XXXXXXX) mensal. l-endo como valor Global do referido contrato, o valor de R$
xx.xxx.xx (xxxxxxx).

Pordgrofo Primeiro; A CON1'RA'|ADz\ ernitirá e apresentará Nota F iscal/Fatura de acordo com os
serviços prestados. devendo a nresrna ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Parágro/b Segundo: O pagamcnto fica condicionado à cornprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adiurplente corr a regularidade flscal, devendo ser con"rprovada rnediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tlibutos F'ederais e á Divida Ativa da União,
expedidapelaSecretariadaReceitaFederal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333 121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, f,ornecido pela Caixa Econônrica Federal, dentro do seu
prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);
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Certiclão ){c'gativa de Deliitr-rs Trribalhist:rs, dentro do seu prazo de validacle (Lei Federal rr''
12.,i4012t) i ! e i4.:13 -1 21 ):
Certidão Nogativa cle dcbitos, enriticla pela Secretaria de 'l'ributaçào do lrstado. no qual se

lcrcaltzaa seder da licitante, ou outro docunrent'o que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Debito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,
dcrrtro do seu prazo cie ','alidade;

c)

d)

e)

cLÁIlsuLA Qt,n{TA - DO ITtrAJUSTE

Mediante expressL\ pedido cia CON'I'RA1.ADA, o prescnte contrato poder/ater seus preços reajustados
pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Arnplo, divulgado pelo IBGE na data base do tenno cle

Reajuste, observado o transcurso cle I (urn) ano entre a data de assinatura do corttrato e do pediclo

pleiteado

PurágruJ'o Primeiro: Deverá a CONI'IIATAI.ITE verificar se assiste direito a CONI'RATADA e

elaborar Termo cie l{eajuste Ccintrittual clet'ininrJo o percentua[ «Je reaiuste e n()vo t,alor do contrato. ent

período nráxirno de 30 dias contados a partir do recebimento cio pleito

cl,ÁustiLA sEx'[ A - nE't'Er:iÇ,[o TRIBUTÁnrl

S.rbre o valor cla Prestação de serviços/produtos fornecidos objcto deste contrato, o CONTRATAN'i'E
deverá realizar a Retenção do Irnposto de Renda confonne percentuais estabelecidos no anexo I da

Irtstrução Nornrativa ttl'B no 1234. de I I cleJaneirode20ll eDecreto Mutticipal nu084 de24 deJulho
tle 2023, soh pena de ficar corr llgurada renúncia cle receita nos termos da l,ei Complernerttar I 0l/00.
ParágraÍ'o Primeiro - A CON'|RATADA deverá destacar na Nota Fiscal o peruentual e valol dtr

Inrposto de Renclu sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos. sob pena solier
retenção confornre apuração real izada pela CON'IRATANTE.
Parágrafo Seguntlo - Caso a CONT'}{ATADA seja isenta cla Retenção de lrnposto cle Rencla. deverá
encaminhar em con'iurlto com a Nota F-iscal emitida as declarações constantes nos anexos [, il ou III do

Decreto Municipal n" 084/2023, ou copia rJe Consulta ao Simples Nacional , para flns de aornprovaçãtr
da Isenção pretendiçIa."

crÁusr;lA sÉ'rrMA - Dos sERvIÇos

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados ern conformidade com as condiçoes contidas no Processo Aclnr.
n" XXX/XXXX e proposta coÍnercial apresentada pela CONTRATADA, que origirton este cotttrato.
4.2 - Os Serviços serão prestaclos no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por serviclor
responsável designaclo pela urridade adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá
à conferência dos serviços.
Parágrafo Prinreiro - A prestaçào cÍo objeto aqui registraclo só se dará após adotados, pelo Município,
todosos procedirlentos llrevistos noart. 140, incisr: II, da Lei n.o 14.133121.
4.3 - Em caso de divei:gência entre a OS e a Nota FiscallFatura ou entre o objeto efetivamente prestados.
o Fornecedor será notificado irnediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para pi'estação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no iterrr 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocorra motivo justificado, corrprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo onÇAMENTÁnr,q.

As despesas decorrentes destc contrato,, correrão por conta da seguinte dotaçào fixada na t-ei
Orçamentiria Anual:
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ORGAO/ITNIDADE PROJETOiATIVIDADE BLEMENTO DE
DESPESA

FOI\TE DE
RECURSOS

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este corrtrato não fbram exigidas garantias.

CLÁUSULA DBCIIVTA: oB}TGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigaçâo tla CON'fltATANTll:

a) Prestar as inlbnnações e os esclarecinrentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsárvel pelo recebimento e conÍ'erência do objeto deste irtstrumento;
c) Efetuar os pagamentos confbrnre disposto no contrato:

lI - Constitui obrigação da COI§'I'RATADA:

a) Responder er)r relação aos scus empregados, se houver, por todas as despesas clecorrentes da

execução do objeto. tais cL)nro: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos. contribuição de

vales-refeições, vales-transpr-rrtes e outras exigências ílscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração oll a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de prestar

os esclarecirnentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Ernitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Cornprorneler-se a atender corn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, 1;r'tlviciencianclo sua irnediata correção, senr ônus pal'a o Município;
0 Entregar os llerrs/Serviços corrÍbrnre definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATAN'TE.
g) E, a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade

com as obrigações por ele assunlidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitaçào.
ou para a qualilicação. na contratação direta;

CLÁUSULA DICIMA PRIMEIITA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser rnodificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou clas especificações do objeto, por motivo
dev idamente j usti fi cado;
b) Para rnodificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite pen.nitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequaçãcl
das condições originárias;
c) Necessária a rnodificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
nrantido o valor inicial;
d) para restabelecer o ecluilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ern caso de força
tttaior, caso fbrtuito ou fàto do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsír,,eis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, efft qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;
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Pardgrofb Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas rnesnras condições deste contrato. cts

aoréscimos oLr supressões eÍ'etuaclas até lirnite de 25"/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial dcr

Contrato.
Porágrctfo Segundo: A CON'| RATAN'|E responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
promogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecirnento do equrilíbrio econôtnico-financeiro do
contrato.

CLÁUSULA DECIMA StrGTIN{DA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisào de pleno direito cleste Contrato, independentetnente de notiÍicação judicial ou

extrajudicial, nas lriptiteses previstns no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sarrções aplicáveis.

Parágrojb Primeiro: Ocorreudo a lescisão senl que haja culpa da CONTITATADA, será esta ressarcida

dos prejuízos regulannente cornprovados, tendo aincla direito ao pagamento devido pela execução do

Contrato ate a sua rescisão.
Parágrafti Segundo: Os casos cle rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRA'I-ADA o direito à prévia e ampla defesa;

ctÁusut-,A DECTNIA TIRCEuIA - DA FoRÇA MAIoR

Caso o CONTRATADO, por nrotivo de forçamaior, fique temporariantente irnpedido de cumprir, total
ou parciahnente, as suas obrigações, deverá comunicar o íàto irnediatamente à fiscalização, ainda que

verbalmente, ratiflcarrdo por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motir,'o de tbrça rnaior, o contrato será sllspenso enquanto perdurarem os seus

eÍ'eitos, podendo clualquer das partes propor o destrato, ficando o CONI"I{ATANTE obrigado acr

pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRAT'AN'|E e o CON'|RATADO não responderão entre si por atraso decorrente de força
nraior.

CLÁUSULA DICIMA QLIARX'A - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte ir

CONTRAI'ADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa ern processo administrat ivo.

§ l"- A Inulta será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 oÁ (Cinco décirrtos por ceuto), ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete decintos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

§2% A adrninistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRA'IADA o valor
de qualquer multa porventura inrposta em virtude do descumprinrento das condições ora estipuladas;

§3"- As tnultas previstas nesta clausula não tem carâter cornpensatorio e o seu pagalnento não eximirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnputação de forma cumulativa
de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cornetidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTo LEGAL E CASoS oMISSoS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações posteriores,
cottstituindo ato.iurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.
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cr,Áusula uÉcrMA spxrA - DA vrcÊNcra

O presente contrato passar'á a vigorar a partir de X)UXX/XXXX, corn térrnino enr XX/XX/XXXX,
podendo ter sell prazo pron'ogado de acordo com as disposições da Lei n" 14.133121 e alterações
posteriores.

CLÁUSUI,A DÚCI},IA SE"I'IMA _ FISCAL Do CONTRATO

Fica desigirado o Sr. XXXXXXXXXX, Matrícula no XX.XX, crxr o objetivo de acompanhar.
inspeciorrar, enc.ar)r irthar e v'çr'illcar a,confonrridade da execrtção deste contrato de acordo com a Lei
rt" l4 .133121 .

CLÁUSULA DECIMA OII-T\VA. DO FORO

Fica eleito o toro do Município cle Capela do Alto Alegre, ern detrimernto de qualcluer outro por rnais
privilegiado qtre se.ia. para dirimir quaisquer dúrvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarenr justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas)
vias de igual teor e tbnna, tlando-o conlo lrom e valioso, na presença de duas testerrunhas.

Capela clo AIto Alegrc.. Bahia, XX de XXXXX de 20XX

LUIS II.ONTEU OLIVEIRA MASCARENHAS
Prefeito Municipal

CONTRATANT'E

xxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONl'RA ADO

l-estemunhas:

Nome
CPF:

Nome:
CPF:
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P*X§C§R rtro:

PROCES§O n":
O&I§§hÍ:

rxTE&§§*âffi:

§!&!f,râ:

§*ç,1&§58/30â5

Prc*ecEo "*dmi,ni"Etratàrro nô*§ã11§2§

§epartare*to üe Lícítaryôes ê Coatr*toa
Cola:ilrsâo ?esmanente de Íricitaçâe
Csntrataçãa direta pos inexági.bilided§. §âvê
I*€à e& Inácàt*çôe* § **ntrx,tax, Conàraâaç*o á&
sqpr*Êa pâre prcxta*§a dâ *emriçoc de aatudoE
tá<:nàcos Fáre elabor*çâo no §ovo Códig<t
§,rá.brxtáràas d* !*irnli,cipio dê C*pela ús &í.to
ãlegra- Bahi* {Jtrt , 7*, innia*r XII , áâ f*§i
I'edsral itt . 1{. 13312Sâ1} . Êes*oae fieit:as â
Ilê86oea SruxL&íç&§ d,etentt*r&§ ás rr*tórír
e*peci*3"i4*çâr {art " ?tt, II§ | & § 3o de I*çi
n * 1{ , 133 12,ü?LT . ühash].irt - §a:üscsr f,*rrarárrsl

global estimada ê c*Rtsatadc perâ s perÍodo d* S6 {seis}
mesê§ * d* R* 24.0ü0100 (vinte § {fuetrü uulf xeaÍs) .

2, A ccntrataçâo dos servÍças por inexigibilidads de

lic3-taçâe, foi fundamentada nü artd-Eo 7 4, inciso I f . da Í,ei

l,i-citaçôes e §*r*tratos edministrat. j.vts ) ,

L. 0 prêsênte giôcesso a&nÍnistiátivo foi *n*aminhada â eeta

Assessorj-a Juridica para análise acerca da proposta de

eontrataç&ó ' df,reüa, pCIr inexigibilid*á*" d; Licitaçâo, da

e$presa ra ttmmrnO §OCIEDIDE Í§lD{vIDyã} D§ effireÜ.}tlâ

para contrateçãÕ ;, ,dé §*s*oa' ' §uriâ{câ para prestaçâo de

serviças de asÊudês tácnicÕs parâ elaboração do Novo Çadigo
.Tributário da municíp;la d* tapela da §iô &Legre-BÀ. O valor

Fraça Joaquim Ma#mdo, 1

tapela
* §Ep 44S4§400
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